
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO
Setor: DIRG  - Operador: 9855
Protocolo: 000-02325/2014 
PORTARIA D.G. Nº 293, DE 13 DE MAIO DE 2014.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO  TRABALHO  DA  16ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regulamentares e, tendo em 
vista o disposto na Portaria GP nº20, de 08 de 
janeiro  de  2014,  bem  como  no  Formulário  de 
Solicitação de Diárias da CGP e no Protocolo SUAP 
nº 2325/2014,

Considerando  o  deferimento  do 
Desembargador  Vice-Presidente  no  exercício  da 
Presidência através do Memorando nº 35/2014/GP, 
doc. 01, 

R E S O L V E

Autorizar  a  emissão  de  bilhetes  de 
passagem  aérea  para  o  trecho  São 
Luís/Brasília/São Luís, e o pagamento de 2½ (duas 
e meia) diárias ao Sr. JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA CHAGAS 
JÚNIOR, Coordenador de Gestão de Pessoas, CJ-02, 
matrícula Nº30816184, a fim de realizar visita 
técnica no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região e no CSJT no dia 20/05/2014 para tratar da 
implantação do Modelo de Gestão por Competências 
deste Regional.

Faça-se  expediente  necessário  e 
organize-se  folha  de  pagamento  referente  à 
diária,  consoante  Tabela  I,  do  Anexo  I,  da 
Portaria GP 168/2013, para o período de  19/05 a 
21/05/2014.  Justifica-se  o  deslocamento  no  dia 
anterior,  considerando  o  horário  de  início  da 
visita técnica e retorno do dia posterior devido 
à  indisponibilidade  de  voos  compatíveis  com  o 
horário de término da mencionada visita, conforme 
informações  constantes  no  doc.  01  do  referido 
protocolo. 

Dê-se ciência. 
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
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